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ESTADO DO PIAUÍ

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
RESOLUÇÃO CEE/PI Nº  027/2006
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Dá nova redação ao Art. 11 da Resolução CEEPI nº 054/2003, que regulamenta os procedimentos de autorização, de renovação de autorização e o funcionamento de cursos da Educação Básica do Sistema Estadual de Ensino do Piauí. 

O Conselho Estadual de Educação do estado do Piauí (CEE/PI), no uso das atribuições que lhe conferem o art. 9º, §§ 1º e 3º da Lei nº 5.101, de 23 de novembro de 1999, e a Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e, considerando a decisão em sessão plenária de 01 de junho de 2005,
                                          RESOLVE:


Art. 1º - Passa a vigorar com a seguinte redação o art. 11, da Resolução CEE/PI Nº 054/2003:

......................................................................................................................... 
Art. 11 – As autorizações de funcionamento de curso terão validade de até 5 (cinco) anos, devendo o estabelecimento proceder a solicitação de renovação até 120 (cento e vinte) dias antes de finalizada a autorização anterior. 

§ 1º - As solicitações de renovação de autorização de cursos da mesma escola poderão ser protocolados em um único processo, desde que ocorram na mesma data, devendo conter obrigatoriamente os seguintes elementos:

a) requerimento solicitando a renovação conforme formulário elaborado pelo CEE/PI;

b) RG e CPF do requerente;

c) justificativa de renovação do(s) curso(s);
d) Regimento Interno atualizado da escola;
e) Proposta Pedagógica atualizada da escola;
f) relação nominal do corpo docente, indicando o nível de sua qualificação por área de atuação, dos especialistas em educação, do diretor(a) e do secretário(a) do estabelecimento;
g) alvará de funcionamento mais recente;

h) CNPJ atualizado do estabelecimento ou, na falta deste, da instituição à qual ele se vincula;

i) laudo técnico recente atestando a adequação das barreiras arquitetônicas, afim de garantir o acesso do portador de deficiência física ao prédio;

j) laudo técnico recente atestando as condições de segurança e higiene do prédio e suas instalações;

k) relação quantificada das salas de aula e de apoio (biblioteca, laboratórios etc.), com a respectiva área e mobiliário adequado e disponível;
l) relação dos livros acrescidos ao acervo da biblioteca;
m) contrato de locação ou cedência mais recente, quando a escola não dispuser de prédio próprio;
n) extrato do balanço contábil da mantenedora, referente ao ano anterior;
o) certificado de entidade de fins filantrópicos, atualizado junto ao Conselho Nacional de Assistência Social, somente para as escolas que se declarem  filantrópicas.
§  2º - Os elementos abaixo especificados deverão ser anexados somente quando houver alteração, desde a última autorização do(s) curso(s), na estrutura física da escola, na constituição da mantenedora ou na própria estrutura do documento:

a) modelo do diário de classe;

b) mdelo do certificado ou diploma do(s) curso(s);

c) contrato social ou documento equivalente de constituição do estabelecimento de ensino;
d) relação dos bens que constituem o patrimônio da escola;
e) planta de localização do prédio no terreno, na escala de até 1/500 (um por quinhentos), com indicação dos afastamentos vizinhos;
f) planta baixa da construção, na escala de até 1/100 (um por cem), com indicação da destinação de cada cômodo ou área livre;
g) fotografia recente da fachada da escola, de suas dependências e instalações;
h) descrição das instalações, equipamentos e materiais destinados à biblioteca, à prática da educação física, às aulas de laboratório, às demonstrações áudio-visuais, e à educação infantil, quando for o caso;
§ 3º - A instrução e tramitação dos processos de renovação de autorização de cursos será o mesmo da autorização.
Sala das Sessões Plenárias “PROFESSOR MARIANO DA SILVA NETO”, do Conselho Estadual de Educação do Piauí, em Teresina, 27 de janeiro de 2006.
                                               Consª. Maria do Socorro Rocha Cavalcanti Baros

                                                        Presidente do CEE/PI

HOMOLOGO a Resolução CEE/PI n° 027/2006, do Egrégio Conselho Estadual de Educação do Piauí.

                 Teresina (PI), _______ de _________________de ________.
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